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Projeto CMDCA Edital 004/2023 – FUNCRIANÇA 

“Na brincadeira da criança um universo de possibilidades.” 

 

Entidade: Associação Encanto de Vida 

Representante 

legal: 

Leda Rejane Razera Kuhn 

Diretor(a) 

da 

instituição: 

Leda Rejane Razera Kuhn 

Nome do projeto: Na brincadeira da criança um universo de possibilidades. 

Linha de

financiamento 

Promoção de ações integradas na educação, saúde e

assistência social, fortalecendo vínculos familiares 

Objetivo: qual 

será o impacto 

na garantia de 

proteção 

conforme 

legislação 

vigente 

Como escola nos sentimos agentes de transformação, por 

poder proporcionar o enriquecimento cultural na comunidade 

escolar, através de uma formação cultural consciente e 

responsável e por isso, contribuindo para a formação de uma 

sociedade mais humana e cooperativa. 

Proporcionar ambientes pedagógicos alusivos  

à construção de vida – brincadeira como construção da 

cidadania. 

Justificativa: 

Como fará a 

articulação com 

As vivências, cheias de investigações e descobertas, convidam 

a percorrer o cotidiano escolar construído a partir das trocas e 

do brincar. São as aprendizagens da Educação Infantil 
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a proteção da 

criança e 

adolescente 

acontecendo nos diferentes contextos. A articulação deste 

brincar e aprender com as interações sem dúvida fortalecerão 

a criança no ser feliz, no respeito ao outro colega e assim 

oportunizar um crescimento, como nos diz a BNCC,nas 

competências emocionais, autoconsciência, autogestão, 

consciência social, habilidades de relacionamento e tomada de 

decisão responsável.  

Público alvo: Crianças de 04 meses a 05 anos. 

Recursos humanos: Dois professores por turma e intervenções de um terceiro como 

suporte e não condutor, no intuito de fortalecer os laços  entre 

as crianças e suas interações 

Recursos materiais Disponibilização de uma sala para Atividades Múltiplas e 

Lúdicas, materiais adquiridos pela Associação, campanhas de 

venda de sucatas e pela contribuição das famílias. 

Queremos com esse projeto adquirir móveis de madeira para a 

constituição de uma cozinha e sala de brinquedo. O frete para 

a entrega dos materiais no valor de R$ 200,00 elencado no 

orçamento, será custeado pela Associação, como mais uma 

forma de contra partida.  

Cronograma 

de  execução: 

Ponto alto – mês das crianças 

A aquisição dos materiais para a sala será um projeto 

permanente, oportunizando o acesso durante todo o ano letivo.

Forma de execução:

Explanar como 

será executado, 

encontros, saídas e 

outros… 

Este Projeto virá implementar o universo do brincar da criança. 

Qual a criança que não aprecia o “brincar de cozinha e de 

casinha”, viajar na imaginação ? Todas!!! 

 

A aquisição desses móveis possibilitará um ambiente 

prazeroso, adequado e de qualidade. A criança poderá 

desenvolver suas habilidades e descobrir novas formas de 

brincar. 

 

O projeto:  Na brincadeira da criança um universo de 

possibilidades, se constitui numa sala que a Escola resignificou 
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um espaço e o disponibilizou de forma exclusiva somente para 

as Atividades Lúdicas. As crianças  e suas famílias através do 

Conselho dos Pais participaram deste processo no arrumar, 

adquirir brinquedos, sucatas...  

Os colaboradores da Associação participaram de formações 

específicas como, Mirabolando, Quintais Brincantes e 

sobretudo na Formação Cooperativa via Sicredi Pioneira, isso 

tudo para agregar qualidade em nossa missão no educar. 
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Metodologia 

         

utilizada: 

Nosso PPT da Associação contempla o atendimento de 

uma demanda expressiva de famílias carentes, muito além 

de uma perspectiva social, outro aspecto de forte importância 

que veio integrar e somar-se a essa construção educacional 

refere-se também à oportunidade de muitas famílias terem a

acesso a uma proposta de trabalho, que tem como princípio 

o desenvolvimento infantil. O acesso das crianças a um 

mundo de possibilidades e desafios que as façam crescer e 

o aprender em um ambiente saudável. Destacando que é por 

meio da construção de uma relação afetiva acolhedora que a 

criança se sente segura e disponível para as atividades entre 

pares e o consequente desenvolvimento de suas 

possibilidades. Considera em suas ações a realidade da 

infância em que à medida que cresce, a criança necessita de 

suporte nos aspectos integrais do seu desenvolvimento, para 

que cresça de forma sadia e prazerosa. 

A BNCC nos ilumina desafiando-nos à uma construção 

de aprendizagem, onde o educador é o responsável pelo 

engajamento do aluno, assumindo o papel de construtor de 

experiências cognitivas, sociais, estéticas e pessoais. 

 

Outras 

descrições que 

julgar 

necessárias 

Esta sala irá oportunizar atividades interativas entre crianças 

e famílias como vivências intensas de afetos. Ter um móveis 

que propiciem estas ações é sem dúvida muito satisfatório. 

Crianças que em suas casa carecem muito de espaços e 

brinquedos e  que na escola há essa  possibilidade de sentir, 

tocar, ter acesso com condições de bem-estar e compartilhar 

isso com e entre seus colegas. 

Forma de 

avaliação do 

projeto: 

Mensalmente – reunião pedagógica 

Valor a ser 

pretendido: 

R$ 5.000,00 
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III. APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
 

1. Secretário(a) da Unidade Gestora: 

( ) Aprovado ( ) Reprovado 
 

 
Data: / /   
 
 
 
 
 

Assinatura:   
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2. Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente: 
 

 
( ) Aprovado ( ) Reprovado 

 

 
Data: / /   

 
 

Assinatura:   
 
 
 

3. Gestor da Parceria (Fiscal da Parceria) 
 
 

( ) Aprovado ( ) Reprovado 
 

 
Data: / /   

 
 

Assinatura:   


